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Introdução 

 

A Petição n.º 378/XIII/2.ª deu entrada na Assembleia da República em 1 de setembro e foi 

recebida na Comissão de Educação e Ciência no dia 22 de setembro, na sequência do 

despacho do Vice-Presidente do Parlamento. 

 

 

I. A petição 

1. Os 1596 peticionários alegam que se verifica «em várias escolas do país … a fraude 

das falsas moradas/falsos encarregados de educação»;  

 

2. Que, em consequência, tem sido «negado às crianças o direito de frequentarem a 

escola da sua área de residência»; 

 

3. Face ao exposto, solicitam que: 

3.1. «Para os critérios de prioridade nas matrículas, passe a ser considerada em 1º 

lugar a morada da criança, e só depois a morada do encarregado de educação»; 

3.2. «Como comprovativo de morada da criança seja utilizada a morada fiscal que 

consta do Cartão de Cidadão»; 

3.3. «Quem é encarregado de educação seja também quem exerce o poder parental 

ou, em situações excepcionais devidamente fundamentadas e validadas pela escola, a 

pessoa a quem foram delegadas essas competências (a fundamentação terá de esclarecer 

qual a relação de parentesco com a criança, e por que motivo é o encarregado de educação)»; 

3.4. «Não seja possível alterar o encarregado de educação durante o ano lectivo, salvo 

por motivos de força maior comprovados (falecimento, doença, alteração do poder parental, 

etc)»; 

3.5. «O não cumprimento leve à anulação da matrícula»; 

3.6. «Seja efectuada uma auditoria às escolas que foram alvo de queixas nos últimos 

5 anos e que a lista dessas escolas seja pública, assim como a quantidade de crianças que 

não têm pais como encarregados de educação em cada escola». 

 

4. De referir, por fim, que juntam um carta do Provedor de Justiça, relativa a uma queixa 

apresentada por uma das peticionárias quanto à não colocação da sua filha na educação pré-

escolar.  

 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13059
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II. Análise da petição 

1. O objeto da petição está especificado e o texto é inteligível, encontrando-se identificados 

os subscritores, estando também presentes os demais requisitos formais estabelecidos no 

artigo 9.º da Lei de Exercício do Direito de Petição (LEDP), Lei n.º 43/90, de 10 de agosto, 

alterada e republicada pela Lei n.º 51/2017, de 13 de julho1.  

 

2. Feita pesquisa à base de dados da atividade parlamentar não foi possível detetar a 

existência de petições ou iniciativas relacionadas com a presente matéria. 

 

3. Também não foi possível encontrar iniciativas pendentes. 

 

4. Atento o referido e dado que a petição em apreciação cumpre os requisitos formais 

estabelecidos, entende-se que não se verificam razões para o seu indeferimento liminar, nos 

termos do artigo 12.º da Lei de Exercício do Direito de Petição – pretensão ilegal; visar a 

reapreciação de decisões dos tribunais, ou de atos administrativos insuscetíveis de recurso; 

visar a reapreciação de casos já anteriormente apreciados na sequência do exercício do 

direito de petição, salvo se forem invocados ou tiverem ocorrido novos elementos de 

apreciação; apresentada a coberto do anonimato e sem possibilidade de identificação das 

pessoas de que provém; carecer de qualquer fundamento - pelo que se propõe a admissão 

da petição. 

 

5. Considerando a petição apresentada, verifica-se que o pretendido pelos peticionários é a 

alteração das normas que regulam o regime de matrícula. 

Ora, é o Decreto-Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto, que regula o regime de matrícula e de 

frequência no âmbito da escolaridade obrigatória. 

O Despacho normativo n.º 7-B/2015, de 7 de maio, alterado pelo Despacho normativo n.º 1-

H/2016, de 14 de abril, e pelo Despacho normativo n.º 1-B/2017, de 17 de abril, estabelece 

normas para as matrículas das crianças da educação pré-escolar e dos alunos do ensino 

básico e secundário, encontrando-se as regras de prioridade definidas nos artigos 9.º a 13.º.   

 

                                                           
1 As alterações introduzidas por esta lei entraram em vigor a 14 de julho de 2017, nos termos do 

disposto no seu artigo 5.º, excetuando-se o previsto no n.º 2 do artigo 18.º cuja produção de efeitos 

depende do «cumprimento dos requisitos técnicos aplicáveis e a entrada em funcionamento da 

plataforma eletrónica nele referida.», cfr. n.º 2 do referido artigo 5.º. 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626e526c654852766331396863484a76646d466b62334d764d6a41784e79394d587a5578587a49774d5463756347526d&fich=L_51_2017.pdf&Inline=true
https://dre.pt/application/file/a/179116
https://dre.pt/application/file/67175212
https://dre.pt/application/file/67175212
https://dre.pt/application/file/67175212
https://www.portaldasescolas.pt/imageserver/plumtree/portal/matnet/DespachoNormativo_1B_2017.pdf
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III. Tramitação subsequente 

1. Dado que a petição tem 1.539 subscritores, é obrigatória a audição destes perante a 

Comissão (artigo 21.º, n.º 1, da LEDP) e a sua publicação no Diário da Assembleia da 

República (artigo 26.º, n.º 1, alínea a), idem), não havendo obrigatoriedade quanto à sua 

apreciação em Plenário (artigo 24.º, n.º 1, alínea a), da LEDP). 

2. Considerando que a pretensão de alteração legislativa dos peticionários é motivada pelo 

alegado fornecimento de «moradas falsas» aquando do procedimento de matrícula das 

crianças na idade de escolaridade obrigatória, somos a sugerir que seja promovida a consulta 

da Inspeção-Geral de Educação e Ciência (IGEC) e da Direção-Geral dos 

Estabelecimentos Escolares (DGEstE), através do Gabinete do Ministro da Educação, 

para que se pronunciem sobre a petição, no prazo de 20 dias, ao abrigo do disposto nos n.os 

4 e 5 do artigo 20.º, conjugado com o artigo 23.º da LEDP. 

3. Sugere-se que, no final, a Comissão pondere a remessa de cópia da petição e do respetivo 

relatório aos Grupos Parlamentares e ao Governo, para eventual apresentação de iniciativas 

legislativas ou para tomada das medidas que entenderem pertinentes, nos termos do artigo 

19.º da LEDP. 

4. A Comissão deve apreciar e deliberar sobre a petição no prazo de 60 dias a contar da data 

da sua admissão, em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artigo 17.º da citada Lei.  

 

IV. Conclusão 

 
1. Propõe-se a admissão da petição.  

2. Dado que tem 1596 subscritores, é obrigatória a sua publicação integral no DAR e a 

audição dos peticionários na Comissão. 

3. Propõe-se que sejam solicitadas informações às entidades referidas no ponto III.2., após 

admissão da presente petição, e sem prejuízo de poderem ser requeridas ou obtidas 

informações e documentos de outras que a Comissão ou o Relator reputem de necessárias.  

 

Palácio de S. Bento, 29 de setembro de 2017 

A assessora da Comissão 

Ágata Leite  


